
ARTIGO la . O par*grato único do Ar t i go 74 da Lei nU 2 .103 de 29 de _goeto I

de 1989 pasaA a Yiso ra r com a segui nt e redaçÃo:

revogadas '

BARBOSA CONDI
Municipal

.rosz NS
Prefeit

AHlSTE VES
Di eto

DeptO . de Adai , istração

•va ntagens do c a rgo ea que o funcionario seja

ti tular, i nc luaiv••s pes.oat., salvo esteja'

exercendo cargo de maior remun ~r.ção há aenos

d e d oze meses , quando, e ntão , a conversão se_

rá pro porcional a o tempo de serviço e. cada

cargo " .

ESTADO OE SÃO PAULO

LEI Na 2,838 DE 16 DE J ULHO DE 1997

ALTUlA A REDAÇlo 00 PARlGJU

FO ONICO DO ARTIGO 74 DA LEI

NU 2. 103 DE 29 .08.89.

PREFEITURA DO MUNICípIO DE AGUDOS
PRACA TlRADENTES. 650 - ex P 07 - CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

v \.l \.l "t\J \ ,) / .. .. .. ,VVV1 - 1"I

• •Esta leI ent rara em vigor na data d e 8 a publieaçao

a. dlapo. lçõ•• em contrário, ) ,

Pr-e fe Lt.ur-e ~Iunicipal de Agudos , 16 e ulho de 1997.

Publicada e r e g i s t r a d a n a lorma da lei.

"Artigo 74 o. .

"Parágrafo único - Na c onve reão e . pecúnla será considerado o

ya l or de referência de yenci.ento8 e todas a.

ÃRTIGO 20 .

Josf AFONSO BARBOSA CONVI, Prefeit o Municipa l de Agudos , Es tado de são Pau
lo, no uso de sua. atribuições l egai s, faz sa ber que a Câmara Municipal a _

provou e ele ea nc i ona e pro. uIga a .eguinte l e 1:
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